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O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições

confêridas pelo Artigo 128, §1", inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis

e nos termos do contldo na LDOl2o25, através do Programa: 0010 - Programa

de Construção e lvlanutenÇão de lnfraestrutura e Serviços da Area Urbana e

Rural; Ação 2093: Manter as Ativicades oa Gerência de lnÍraestrutura da

SEIMOB, lNDlcA à Mesa, o envro ilc oiicio ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR

PREFEITO - TAUILLO TEZELLI s,.r.ti:rini-io a corrslruçâo de uma lanchonete no

Terminal Rodo,riário Estanislau u.rÍ(tinsir.L Ce Crrnpo tvlourão, localizado na

confluência da Pe rimetral Tancrerlr: e lilnreii:u í'Jeves e Estrada Boiadeira,

Jardim Copacabana.

JUSTIFICATIVA:

A implantação de uma lanchonete é de extrema importância para os

usuários dos serviços de transporte. pois Íicam por nruito tempo esperando,

muitos deles com crianças que plecisam se alimeDtar. Ha.ia vista que, os locais

que servem alimentos Íicam ronge do terilinal, e Isso diÍiculta, pois os usuários

preferem não sair por medo de i.ru.rder. o Ônibus. Portanto entendemos a

importância e a urgência des§a ll',,r1 ")e r(.iÇát.).

SALA DAS SESSOES, enr ltti rle janeiro de 2025.
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

- OUANTO À STÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCAO N O

11t20'.13.

SOBRE A MATÉRIA:

( ) náo existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula do mesmo Vereador; cÓPn ANExo.

(x) existe o registro de súmula de outro Vereador; CÓP|A ANEXO,

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) Necessita de análise jurídica.

( ) náo há qualqueÍ óbice.

( )a proposiçáo é idêntica a outra (anexo) Já aprovada (167, l, a Rl)
Rejeitada, nesta Sêssáo Legislativa (167,1, b)
Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposiçâo (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conÍormidade com o texto aprêsentado no requerimenlo n' 12017 , datado em do corrente
ano, a divisáo legislativa indica que o texto é semelhantê à indicaçâo e náo de requerimento.

() TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO Vl) CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

. OUANTO AOS QU ITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI DA PROPOSICÁO

(X) Necessita de análise jurídica.

( ) há óbice; a proposição está protocolizada dê forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conforme o art. 128, § ío inciso l, do regimento interno.

( )A proposiÇâo fere o artigo 151, § 20, inciso l, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

( )A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiçâo em tramitaçâo - no 12025

(em anexo) -art. 151, §20, inciso ll, alÍnea "d", do R.l.

O A PROPOSIçÂO TEM-CONTEÚOO OUE GUARDA IDENTIDADE OU SFMELHANçA COM
ourRA EM TirAMrrAçÃO (CÓP|A ANEXO) - ART. 151, § 20, INCISO ll, ALíNEA "D", OO R.l.

( ) A proposiçáo reÍere-se a Objetivo/Meta nâo incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - ART. 128, § 20, do R.l.

Campo Mouráo, 30 de janeiro de 2025

Jéssica França dos Santos

Coordenadoria de Assuntos Legislativos
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tt6l2o25 - 06/01 - Tio Leco - INDICAÇÃO - SOLICITANDO QUE SEJA

REALIZADO UMA REVITALIZAÇÃO NO TERMINAL RODOVIARIO
ESTANISLAU GURGINSKI, LOCALIZADO NA PERIMETRAL PRESIDENTE

TANCREDO DE ALMEIDANEVES, COM PINTURA EXTERNA, MELHORIA NOS

BANHEIROS, TROCA DAS CADEIRAS DE ESPERA DOS PASSAGEIROS,

REABERTURA DA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO, REVISÃO GERAL NA PARTE

ELETRICA, HIDRÁULICA E ESTRUTURAL. (SúMUIA)
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) favorável à tramitaçáo.
) favorável à trâmitação com emendas
) Pela apresentação de substitutivo

) Contráíio à tramitação
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( ) .. ....... Emendas em anexo
( ) Substitutivo em anexo.
(x )Diligências.
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DIRETORIA JURÍDICA
PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 31tO1t2O2S.

( X ) lndicação no 09412025 ( ) RequeÍimento no J202S( ) Requerimento de Urgência no -2025 ( ) Moção n" -/2025

AUTORIA: EDILSON MARTINS

OCORR NCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Preiudicialidade.

( ) Vício de competêncie da matéria. Competência do (a):

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por íerir:

( ) lnorgânico por ferir:

( ) llegal por ferir :

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidadê através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( )A indicaçâo atende ao aí. 128, § 2, do R.1., frente ao disposto no programa ... da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 20 do R.1., frênte ao disposto no art. ............,.,do ppA.

Obs: Em que pese a certidão da Coordenadoria de Assuntos Legislativos atestando a existência
da súmula n' 11612025, em consulta ao Parecer JurÍdico n, 12212025, verifica-se quê o mesmo
é contrário a sua tramitação, não havendo óbice a tramitação da presente indicação.
Em análise a pÍesêntê, verifica-se quê a mesma íoi dirigida ao Sr. Tauillo Tezelli, devendo
o autor corrigir paÍa o nomê do atual Prefeito Sr. João Douglas FabÍicio

Valter Francisco da Silva
Diretor Jurídico
Oab/Pr - 29.391
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